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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.705 De 08 de agosto de 2009.

RECONHECE DE UTTLIDADE
PUBLICA A AÇÃO EVANGÉLICÀ
SOCIAL _ ACEV SOCIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o pREFErro MUNrcrpAL DE cAMprNA GRANDE, faço saber
que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica reconhecida de utiridade púbrica a
Evangélica Social - ACEV Social.

Ação

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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